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PLENÁRIO

DESPACHO
27/06/2017

LIDO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE JUNHO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

14 de 81



15 de 81



16 de 81



17 de 81



18 de 81



19 de 81



20 de 81



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  27/06/2017 09:43:18  Data da assinatura:  27/06/2017 09:43:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
27/06/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°53/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM N° 8.141)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

21 de 81



22 de 81



23 de 81



24 de 81



25 de 81



26 de 81



27 de 81



28 de 81



29 de 81



30 de 81



31 de 81



32 de 81



33 de 81



34 de 81



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.141/2017 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 53/2017 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  03/07/2017 15:41:19  Data da assinatura:  03/07/2017 15:41:51

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
03/07/2017

PARECER

 

Mensagem 8.141/2017 – Poder Executivo

              

Proposição n.º 53/2017

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 8.141, de 07 de junho de 2017, de iniciativa
do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que encaminha projeto de lei que “INSTITUI O
SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO OCUPACIONAL
ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA – APJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  O Chefe do”.
Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

Como política pautada na valorização profissional, enquanto fator relevante no combate à
criminalidade, este Governo, mesmo diante da grave crise econômica que se instalou em
nosso País, a exigir a adoção de medidas de forte austeridade por parte de todas as
unidades da Federação, vem apresentar, atendendo a antigo anseio dos servidores que
trabalham na PEFOCE, proposta prevendo reestruturação da carreira desses
profissionais, acompanhada de importante melhoria remuneratória.

 

Com efeito, através deste Projeto, busca-se a criação no âmbito do Grupo Ocupacional
Atividade de Polícia Judiciária- APJ, do Subgrupo Atividade de Perícia Forense, dentro
do qual serão enquadrados os servidores ocupantes dos cargos ou exercentes das funções
de Perito Criminal Adjunto, Perito Legista, Médico Perito-Legista e Auxiliar de Perícia e
do Perito Criminalista, Ester redenominado para Perito Criminal.
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Como estímulo para o aperfeiçoamento funcional, a proposta prevê a divisão das
carreiras do Subgrupo em classes e níveis, de modo a permitir a mobilidade funcional do
profissional dentro da carreira, com ganho remuneratório real à medida que forem
ascendendo de nível ou de classe, tudo isso gerando certamente reflexo na melhoria do
serviço público prestado à população. Essas ascensões poderão ocorrer por promoção,
com a passagem do servidor entre classes, ou por progressão, mediante a mudança de
níveis, tendo toda a carreira sido pensada dando aos servidores a possibilidade de chegar
ao seu último patamar antes de completar o tempo para a aposentadoria.

 

Outra novidade trazida no Projeto, com sério impacto na ascensão dos servidores, está na
ausência de previsão de existência de vaga no nível ou classe superior como requisito
para a ascensão. Assim, para conseguir ser promovido ou obter a progressão, o
profissional precisará contar apenas com seus esforços, demonstrando sua aptidão para o
reconhecimento à ascensão funcional. Com essa medida, evitar-se-ão problemas sérios
relacionados à estagnação na carreira, o que acontece quando se tem servidores em
condições de ascender, porém que não conseguem ascensão pela ausência de vagas,
gerando desestímulo ao aprimoramento funcional.

 

Além de todas essas melhorias, e como forma de corrigir distorções do passado, em razão
de estagnações na carreira, o Projeto prevê para os servidores da PEFOCE uma
promoção especial a ser concedida em data determinada, beneficiando tais profissionais
com a possibilidade de subir de nível ou até de classe na carreira, considerando apenas o
tempo de serviço prestado no cargo ou função.

 

Deixa-se o registro também que, com este Projeto, propõe o Governo do Estado,
atendendo a pedido da categoria, a concessão aos servidores da PEFOCE de subsídios no
patamar da média de subsídios recebidos pelos demais servidores dos estados do Nordeste
envolvidos com o trabalho de perícia forense, a exemplo do que recentemente foi

  [...]reconhecido para os policiais militares do Estado.

 

É o relatório.

 

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, , éinclusive direitos e deveres
de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alíneas “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “c”, da Carta Política Federal.

 

A propósito, é firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da competência do
Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a ensejar aumento de despesa com
pessoal, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções estatais. Citamos
um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:
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[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete exclusivamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre a remuneração de pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância obrigatória pelos Estados-membros, dada sua estreita ligação com o postulado da separação e independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias Legislativas estaduais acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais resulte aumento da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de iniciativa do Governador. 3. São vários os precedentes desta Casa que declararam a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, de leis que, ao instituírem novas gratificações, aumentaram a remuneração de determinadas categorias de servidores públicos. [...]

 DJe-215 DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010).(STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE.

 

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles disserta com clareza:

 

Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu
pessoal. Atendidos os princípios constitucionais e os preceitos das leis nacionais
de caráter complementar, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão seus regimes jurídicos, segundo suas conveniências

 (  Direitoadministrativas e as forças de seus erários (CF, arts. 39 e 169)” in
Administrativo, Malheiros, 26a ed., 2001, p. 395).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre as
vantagens atribuídas ao seu quadro de pessoal, inclusive reestruturação a fim de atender ao princípio da
eficiência na prestação dos serviços públicos, em conformidade aos preceitos emanados pela Constituição
deste Estado do Ceará.

 

Registre-se, por oportuno, não ser possível, na esfera de um parecer jurídico, constatar-se a adequação das
despesas financeiras que serão geradas com a concessão de aumento de subsídio para os inspetores e
escrivães da Polícia Civil do Estado do Ceará e os limites traçados pela LDO e pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

Diante dessas considerações, atendidos os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
respeitada a Lei Complementar Federal n. 101/2000, a mensagem 8.141/2017, de iniciativa do Poder
Executivo Estadual, afigura-se viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
03 de julho de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/07/2017 17:03:41  Data da assinatura:  04/07/2017 17:04:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE LEI Nº 53/17 - ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.141

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/07/2017 09:48:52  Data da assinatura:  06/07/2017 13:18:05

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
06/07/2017

PARECER DO DEPUTADO ANTONIO GRANJA NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 53/17 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.141) QUE
"INSTITUI O SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA (APJ), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

I - RELATÓRIO

Na Mensagem Nº 8.141 que encaminha a proposição em tela, o excelentíssimo Governador do  Estado
em sua justificativa apresenta as seguintes fundamentações:

"Como política pautada na valorização profissional, enquanto fator relevante no combate à
criminalidade, este Governo, mesmo diante da grave crise econômica que se instalou em nosso País, a
exigir a adoção de medidas de forte austeridade por parte de todas as unidades da Federação, vem
apresentar, atendendo a antigo anseio dos servidores que trabalham na PEFOCE, proposta prevendo
reestruturação da carreira desses profissionais, acompanhada de importante melhoria remuneratória.

Com efeito, através deste Projeto, busca-se a criação no âmbito do Grupo Ocupacional Atividade de
Polícia Judiciária- APJ, do Subgrupo Atividade de Perícia Forense, dentro do qual serão enquadrados
os servidores ocupantes dos cargos ou exercentes das funções de Perito Criminal Adjunto, Perito
Legista, Médico Perito-Legista e Auxiliar de Perícia e do Perito Criminalista, Ester redenominado para
Perito Criminal.  

Como estímulo para o aperfeiçoamento funcional, a proposta prevê a divisão das carreiras do Subgrupo
em classes e níveis, de modo a permitir a mobilidade funcional do profissional dentro da carreira, com
ganho remuneratório real à medida que forem ascendendo de nível ou de classe, tudo isso gerando
certamente reflexo na melhoria do serviço público prestado à população. Essas ascensões poderão
ocorrer por promoção, com a passagem do servidor entre classes, ou por progressão, mediante a
mudança de níveis, tendo toda a carreira sido pensada dando aos servidores a possibilidade de chegar
ao seu último patamar antes de completar o tempo para a aposentadoria.

Outra novidade trazida no Projeto, com sério impacto na ascensão dos servidores, está na ausência de
previsão de existência de vaga no nível ou classe superior como requisito para a ascensão. Assim, para
conseguir ser promovido ou obter a progressão, o profissional precisará contar apenas com seus
esforços, demonstrando sua aptidão para o reconhecimento à ascensão funcional. Com essa medida,
evitar-se-ão problemas sérios relacionados à estagnação na carreira, o que acontece quando se tem
servidores em condições de ascender, porém que não conseguem ascensão pela ausência de vagas,
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gerando desestímulo ao aprimoramento funcional. Além de todas essas melhorias, e como forma de
corrigir distorções do passado, em razão de estagnações na carreira, o Projeto prevê para os servidores
da PEFOCE uma promoção especial a ser concedida em data determinada, beneficiando tais
profissionais com a possibilidade de subir de nível ou até de classe na carreira, considerando apenas o
tempo de serviço prestado no cargo ou função.

Deixa-se o registro também que, com este Projeto, propõe o Governo do Estado, atendendo a pedido da
categoria, a concessão aos servidores da PEFOCE de subsídios no patamar da média de subsídios
recebidos pelos demais servidores dos estados do Nordeste envolvidos com o trabalho de perícia forense,
a exemplo do que recentemente foi reconhecido para os policiais militares do Estado". 

II - VOTO DO RELATOR

Ao analisarmos a referida Proposição que INSTITUI O SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA
FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA

 verificamos que o mesmo encontra-se emJUDICIÁRIA (APJ), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",
perfeita sintonia com o que preceitua a Constituição Federal,  nos termos do art. 61, § 1º, II, “b” e “c” , e 
Constituição Estadual no seu art. 60, § 2º, alíneas “b” e “c”. Da mesma forma, nada há que se lhe oponha
no plano da regimentalidade e de técnica legislativa.

Diante do exposto, e entendendo que o Projeto atende os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentária e respeitada a Lei Complementar Federal Nº 101/2000, apresento parecer FAVORÁVEL a
sua admissibilidade e regular tramitação.

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00070/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  07/07/2017 11:32:40  Data da assinatura:  07/07/2017 11:33:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00070/2017
07/07/2017

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Retificar informaÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/07/2017 11:39:46  Data da assinatura:  07/07/2017 11:42:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

25ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 07/07/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

47 de 81



48 de 81



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA A MENSAGEM Nº 53/17 E AS EMENDAS.

  Autor:  99282 - ANA EULALIA LEITE ARNALDO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  07/07/2017 12:03:00  Data da assinatura:  07/07/2017 12:22:01

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

MEMORANDO
07/07/2017

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL - (CDS)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão,

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

    SIM  12 emendas   NÃO   NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de Vossa
Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 53/2017 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  10/07/2017 09:28:51  Data da assinatura:  10/07/2017 09:32:27

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
10/07/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 53/2017 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.141/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.141 - INSTITUI O SUBGRUPO
ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA (APJ),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 53/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.141/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI
O SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA (APJ), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 24 (vinte e quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, incisos III e
VI da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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Com efeito, através deste Projeto, busca-se a criação, no âmbito do Grupo Ocupacional Atividade de
Polícia Judiciária - APJ, do Subgrupo Atividade de Perícia Forense, dentro do qual serão enquadrados os
servidores ocupantes dos cargos ou exercentes das funções de Perito Criminal Adjunto, Perito Legista,
Médico Perito-Legista e Auxiliar de Perícia e do Perito Criminalista, este redenominado para Perito
Criminal.

Como estímulo para o aperfeiçoamento funcional, a proposta prevê a divisão das carreiras do Subgrupo
em classes e níveis, de modo a permitir a mobilidade funcional do profissional dentro da carreira, com
ganho remuneratório real à medida que forem ascendendo de nível ou de classe, tudo isso gerando
certamente reflexo na melhoria do serviço público prestado à população. Essas ascensões poderão acorrer
por promoção, com a passagem do servidor entre classes, ou por progressão, mediante a mudança de
níveis, tendo toda a carreira sido pensada dando ao servidor a possibilidade de chegar ao seu último
patamar antes de completar o tempo para aposentadoria.

Outra novidade trazida no Projeto, com sério impacto na ascensão dos servidores, está na ausência de
previsão de existência de vaga no nível ou classe superior como requisito para a ascensão. Assim, para
conseguir ser promovido ou obter a progressão, o profissional precisará contar apenas com seus esforços,
demonstrando sua aptidão para o reconhecimento à ascensão funcional. Com essa medida, evitar-se-ão
problemas sérios relacionados à estagnação na carreira, o que acontece quando se tem servidores em
condições de ascender, porém que não conse uem ascensão pela ausência de vagas, gerando desestimulog
ao aprimoramento funcional.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

As emendas propostas não se coadumam com Projeto de Lei em questão.
 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 53/2017Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.141/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará e
Contrário as emendas de ns.º 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  11/07/2017 17:53:17  Data da assinatura:  11/07/2017 17:54:25

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

INFORMAÇÂO
11/07/2017

RETIFICAÇÃO

Retificamos o documento Nº 21 (Designação de Relatoria) na Mensagem Nº 53/17 e suas Emendas,
extensivo a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.
 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  11/07/2017 17:56:24  Data da assinatura:  11/07/2017 17:57:46

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 11/07/2017

COMISSÕES DE DEFESA SOCIAL E DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                    

                                                                      

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/07/2017 18:04:16  Data da assinatura:  12/07/2017 18:05:10

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emenda(s)

(especificar a numeração)
Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11

e12
NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 53/2017 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  12/07/2017 22:22:39  Data da assinatura:  12/07/2017 22:38:27

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
12/07/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 53/2017 E  EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.141/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.141 - INSTITUI O SUBGRUPO
ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA (APJ),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 53/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.141/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI
O SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE NO ÂMBITO DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA (APJ), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 24 (vinte e quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
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Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, incisos III e
VI da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

Com efeito, através deste Projeto, busca-se a criação, no âmbito do Grupo Ocupacional Atividade de
Polícia Judiciária - APJ, do Subgrupo Atividade de Perícia Forense, dentro do qual serão enquadrados os
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servidores ocupantes dos cargos ou exercentes das funções de Perito Criminal Adjunto, Perito Legista,
Médico Perito-Legista e Auxiliar de Perícia e do Perito Criminalista, este redenominado para Perito
Criminal.

 

Como estímulo para o aperfeiçoamento funcional, a proposta prevê a divisão das carreiras do Subgrupo
em classes e níveis, de modo a permitir a  mobilidade  funcional  do profissional dentro da carreira, com
ganho remuneratório real à medida que forem ascendendo de nível ou de classe, tudo isso gerando
certamente reflexo na melhoria do serviço público prestado à população. Essas ascensões poderão acorrer
por promoção, com a passagem do servidor entre classes, ou por progressão, mediante a mudança de
níveis, tendo toda a carreira sido pensada dando ao servidor a possibilidade de chegar ao seu último
patamar antes de completar o tempo para aposentadoria.

Outra novidade trazida no Projeto, com sério impacto na ascensão dos servidores, está na ausência de
previsão de existência de vaga no nível ou classe superior como requisito para a ascensão. Assim, para
conseguir ser promovido ou obter a progressão, o profissional precisará contar apenas com seus esforços,
demonstrando sua aptidão para o reconhecimento à ascensão funcional. Com essa medida, evitar-se-ão
problemas sérios relacionados   à estagnação  na carreira, o que acontece quando se tem servidores em
condições de ascender, porém que não conse uem ascensão pela ausência de vagas, gerando desestimulog
ao aprimoramento funcional.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- EMENDAS

As emendas em questão, não se coadumam com projeto de Lei em questão acarretando despesas para o
Poder Executivo.

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a  da mensagem nº 53/2017Favorável ao Projeto de Lei encaminhado  por meio
(oriunda da mensagem nº 8.141/2017), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará e
Contrário as emendas de ns.º 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,10, 11 e 12.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/07/2017 12:57:31  Data da assinatura:  13/07/2017 12:58:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/07/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

8ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 13/07/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À PROPOSIÇÃO E ÀS EMENDAS,
EXCETUANDO-SE O PARECER À EMENDA 05.

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  20/07/2017 12:31:57  Data da assinatura:  21/07/2017 09:45:57

PLENÁRIO

DESPACHO
21/07/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20/07/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20/07/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 46ª (QUADRAGÉSIMA
SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 20/07/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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